
LEI ORDINÁRIA Nº 890
de 02 de dezembro de 1983

Concede dispensa do pagamento da taxa de ocupação do solo

relativa ao exercício de 1983 aos motorista profissionais.

Concede dispensa do pagamento da taxa de ocupação do solo relativa ao

exercício de 1983 aos motorista profissionais.

Art. 1°..

Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao motorista Pressional a

isenção da taxa de ocupação do solo relativa ao exercício de 1983. 

Art. 2°..

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.

Corumba-Ms- 2 de Dezembro de 1983.
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